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VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*     
 

Crime de tráfico privilegiado de entorpecentes não tem natureza hedionda, decide STF 
 
Na sessão desta quinta-feira (23), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que o chamado 
tráfico privilegiado, no qual as penas podem ser reduzidas, conforme o artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 
11.343/2006 (Lei de Drogas), não deve ser considerado crime de natureza hedionda. A discussão ocorreu 
no julgamento do Habeas Corpus (HC) 118533, que foi deferido por maioria dos votos. 
 
No tráfico privilegiado, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização 
criminosa. No caso concreto, Ricardo Evangelista Vieira de Souza e Robinson Roberto Ortega foram 
condenados a 7 anos e 1 mês de reclusão pelo juízo da Comarca de Nova Andradina (MS). Por meio de 
recurso, o Ministério Público conseguiu ver reconhecida, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a natureza 
hedionda dos delitos. Contra essa decisão, a Defensoria Pública da União (DPU) impetrou em favor dos 
condenados o HC em julgamento pelo Supremo. 
 
O processo começou a ser julgado pelo Plenário em 24 de junho do ano passado, quando a relatora, 
ministra Cármen Lúcia, votou no sentido de conceder o HC e afastar o caráter de hediondez dos delitos em 
questão. Para ela, o tráfico privilegiado não se harmoniza com a qualificação de hediondez do delito 
definido no caput e no parágrafo 1º do artigo 33 da Lei de Drogas. O julgamento foi suspenso em duas 
ocasiões por pedidos de vista formulados pelos ministros Gilmar Mendes – que seguiu a relatora – e Edson 
Fachin. 
 
Na sessão de hoje, o ministro Edson Fachin apresentou voto-vista no sentido de acompanhar a relatora, 
reajustando posição por ele apresentada no início da apreciação do processo. Segundo ele, o legislador 
não desejou incluir o tráfico minorado no regime dos crimes equiparados a hediondos nem nas hipóteses 
mais severas de concessão de livramento condicional, caso contrário o teria feito de forma expressa e 
precisa. 
 
“Nesse reexame que eu fiz, considero que a equiparação a crime hediondo não alcança o delito de tráfico 
na hipótese de incidência da causa de diminuição em exame”, disse o ministro Fachin, acrescentando que o 
tratamento equiparado à hediondo configuraria flagrante desproporcionalidade. Os ministros Teori Zavascki 
e Rosa Weber também reajustaram seus votos para seguir a relatora. 
 
Ao votar no mesmo sentido, o ministro Celso de Mello ressaltou que o tráfico privilegiado tem alcançado as 
mulheres de modo grave, e que a população carcerária feminina no Brasil está crescendo de modo 
alarmante. Segundo o ministro, grande parte dessas mulheres estão presas por delitos de drogas praticados 
principalmente nas regiões de fronteiras do país. 
 
Dados estatísticos 
 
O presidente do STF, ministro Ricardo Lewandowski, também votou no sentido de afastar os efeitos da 
hediondez na hipótese de tráfico privilegiado. Ele também observou que a grande maioria das mulheres 
está presa por delitos relacionados ao tráfico drogas, e quase todas sofreram sanções desproporcionais às 
ações praticadas, sobretudo considerada a participação de menor relevância delas nessa atividade ilícita. 
“Muitas participam como simples ‘correios’ ou ‘mulas’, ou seja, apenas transportam a droga para terceiros, 
ocupando-se, o mais das vezes, em mantê-la, num ambiente doméstico, em troca de alguma vantagem 
econômica”, ressaltou. 
 
O voto do ministro Lewandowski apresenta dados do Sistema Integrado de Informações Penitenciárias 
(Infopen) do Ministério da Justiça que demonstram que, das 622.202 pessoas em situação de privação de 
liberdade (homens e mulheres), 28% (174.216 presos) estão presas por força de condenações decorrentes 
da aplicação da Lei de Drogas. “Esse porcentual, se analisado sob a perspectiva do recorte de gênero, 
revela uma realidade ainda mais brutal: 68% das mulheres em situação de privação de liberdade estão 
envolvidas com os tipos penais de tráfico de entorpecentes ou associação para o tráfico”, afirmou o ministro, 
ressaltando que hoje o Brasil tem a quinta maior população carcerária do mundo, levando em conta o 
número de mulheres presas. 
 
De acordo com ele, estima-se que, entre a população de condenados por crimes de tráfico ou associação 
ao tráfico, aproximadamente 45% – algo em torno de 80 mil pessoas, em sua grande maioria mulheres – 
tenham recebido sentença com o reconhecimento explícito do privilégio. “São pessoas que não apresentam 
um perfil delinquencial típico, nem tampouco desempenham nas organizações criminosas um papel 
relevante”, afirmou. 
 
Resultado do julgamento 
 
O voto da relatora foi acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso, Edson Fachin, Teori Zavascki, 
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Rosa Weber, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Ficaram vencidos os ministros Dias 
Toffoli, Luiz Fux e Marco Aurélio, que reconheceram como hediondo o crime de tráfico privilegiado. 
 
Crimes hediondos 
 
Os crimes hediondos, previstos na Lei 8.072/1990, e os equiparados (tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e terrorismo) são inafiançáveis e insuscetíveis de anistia, graça ou indulto, e a progressão de 
regime só pode acontecer após o cumprimento de dois quintos da pena, se o réu for primário, e de três 
quintos, se for reincidente. 
 
Leia mais... 
 
 
Liminar garante liberdade a lavrador sem condições de pagar fiança 
 
Decisão do ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liberdade provisória a 
um lavrador que não tem condição de pagar a fiança fixada pelo juízo de primeira instância. Ao deferir a 
liminar no Habeas Corpus (HC) 134508, o ministro destacou que a situação econômico-financeira do 
acusado e a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar autorizam a medida. 
 
De acordo com a impetrante, Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o lavrador foi preso em flagrante 
pela suposta prática de furto simples e direção ilegal de veículo automotor. A fiança, inicialmente arbitrada 
pela autoridade policial em R$ 1.500, foi elevada pelo juiz de primeira instância para 20 salários mínimos. A 
Defensoria alega que se trata de pessoa pobre, sem condições financeiras de arcar com a fiança. Sustenta 
ainda que o juízo manteve a prisão cautelar, apesar de ter considerado ausentes os requisitos para tal. 
 
Na avaliação do ministro Celso de Mello, não há razão para se manter na prisão alguém que, além de 
impossibilitado de prestar fiança por ser pobre, também não teve a sua prisão em flagrante convertida em 
prisão preventiva. Também é irrelevante, segundo o relator, o fato destacado pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo, ao negar habeas corpus lá impetrado, no sentido de que já há processo instaurado contra o 
acusado por outros crimes. Ele destacou que, nos termos do artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, 
ninguém pode ser despojado do direito constitucional de ser considerado inocente até o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória. “A mera existência de inquéritos policiais em curso e a tramitação de 
processos penais em juízo não autorizam que se atribua a qualquer pessoa, só por isso, a condição de 
portadora de maus antecedentes nem permite que se lhe imponham medidas restritivas de direito ou 
supressivas de liberdade”, afirmou. 
 
O decano também destacou que, caso eventualmente seja condenado, o lavrador não receberá pena 
superior a quatro anos, em razão de sua primariedade, o que possibilitará sua conversão em pena restritiva 
de direitos, diante da ausência de violência nos delitos dos quais é acusado. “Vê-se, daí, que se revela 
gravemente contraditório manter-se cautelarmente preso aquele que, mesmo em cenário completamente 
desfavorável, venha a sofrer, quando muito, punição legalmente substituível por sanções alternativas à 
prisão, salvo se o magistrado sentenciante lhe impuser o cumprimento da pena em regime aberto”, 
assinalou. 
 
Diante das circunstâncias do caso concreto – alguém que, se for condenado, pode ter acesso ao regime 
aberto ou a pena restritiva de direitos – o ministro considerou incongruente o recolhimento ao sistema 
prisional brasileiro, qualificado pelo Supremo, no julgamento na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 347, “como expressão perversa de um visível e lamentável ‘estado de coisas 
inconstitucional´”. Para Celso de Mello, o sistema penitenciário brasileiro tem-se caracterizado “por uma 
situação de crônico desaparelhamento material, o que culmina por viabilizar a imposição de inaceitáveis 
condições degradantes aos que se acham recolhidos, traduzindo, em sua indisfarçável realidade concreta, 
hipótese de múltiplas ofensas à Constituição”. 
 
O ministro superou o óbice da Súmula 691 do STF, por ter verificado nos autos situação de injusto 
constrangimento contra a liberdade do acusado. 
 
Processo: HC 134508 
Leia mais... 
 
 
Ministro Lewandowski defende engajamento de juízes no enfrentamento à tortura 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ministro Ricardo 
Lewandowski, afirmou nesta quarta-feira (22) que é “uma obrigação funcional inafastável, praticamente um 
dever” dos magistrados e magistradas garantir a proteção das pessoas sob a tutela do Estado. Ele se dirigiu 
a juízes, procuradores, advogados e outros agentes sociais na abertura do 2º Seminário sobre Tortura e 
Violência no Sistema Prisional e no Sistema de Cumprimento de Medidas Socioeducativas – Atuação do 
Poder Judiciário no Enfrentamento à Tortura, em Brasília. 
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Lewandowski assegurou que o Judiciário “não tem nenhuma complacência” com a tortura, mas a prática 
ainda está presente no âmbito da repressão penal. E ressaltou a atuação do CNJ no combate a tal conduta 
com a implantação das audiências de custódia, nas quais os presos em flagrante devem ser levados à 
presença de um juiz no prazo de 24 horas. “O primeiro objetivo das audiências de custódia é ajudar na 
gestão da questão prisional, mas elas têm papel primordial no combate à tortura”, afirmou. 
 
Segundo o presidente do STF, ainda é grande o número de pessoas que, mesmo no prazo de 24 horas, são 
apresentadas ao juiz com sinais de violência. “É uma triste realidade, à qual não podemos fechar os olhos”, 
destacou. “Não podemos permitir que as pessoas supostamente sob a proteção do Estado sejam lesadas”. 
 
Neste sentido, afirmou que os magistrados devem obedecer estritamente aos tratados internacionais, como 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas e o Pacto de San José 
da Costa Rica, e a própria Constituição Federal, que reproduz, no inciso III do artigo 5º, o princípio de que 
“ninguém será submetido à tortura, nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes”. 
 
Seminário 
 
Realizado pelo CNJ em parceria com a Secretaria de Direitos Humanos (SDH), a International Bar 
Association (IBA), a Associação para a Prevenção da Tortura e a Associação dos Magistrados Brasileiros 
(AMB), o 2º Seminário sobre Tortura e Violência no Sistema Prisional e no Sistema de Cumprimento de 
Medidas Socioeducativas – Atuação do Poder Judiciário no Enfrentamento à Tortura tem por objetivo 
promover e difundir a aplicação das regras internacionais de prevenção à tortura, por meio da capacitação 
dos juízes para o enfrentamento à tortura e violência em ambiente de privação da liberdade. O evento 
acontece até sexta-feira (24), na sede do STF. 
 
Leia mais... 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

   
NOTÍCIAS STJ*     

 
Direitos autorais em festa junina e nova súmula foram destaques da Segunda Seção  
 
A Segunda Seção considerou indevido o pagamento de direitos autorais pela execução de músicas em 
festa junina realizada em escola. A decisão foi tomada por maioria de votos. 
 
Originalmente, o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) alegou que uma escola de São 
Paulo executou sem autorização músicas durante festa junina promovida dentro das dependências do 
colégio. O Ecad defendeu que a escola feriu os direitos autorais dos autores das canções. 
 
Caráter didático 
 
Em primeira instância, o juiz reconheceu o dano à proteção autoral e condenou a escola ao pagamento de 
R$ 7.500. Todavia, em segunda instância, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a sentença e 
afastou a condenação do estabelecimento de ensino. 
 
Os ministros da seção apresentaram pontos divergentes sobre o caráter pedagógico das festas juninas 
promovidas em ambientes escolares e a eventual aferição de lucro das instituições com a realização dos 
eventos. 
 
Todavia, prevaleceu a posição do ministro relator do caso, Raul Araújo, que entendeu que os eventos 
juninos realizados em escolas têm caráter didático e possibilitam a confraternização entre a comunidade 
escolar. 
 
O ministro também ressaltou que os alunos não costumam escutar músicas folclóricas nas rádios 
comerciais, de forma que os colégios possuem a capacidade de propiciar o contato com esse tipo de 
canção nessas festas. 
 
No caso concreto, o ministro relator lembrou que a escola não cobrou ingressos de pais e alunos para 
entrada no evento. 
 
Repetitivo 
 
Em julgamento de recurso sob o rito dos recursos repetitivos (número 942), a Segunda Seção definiu que a 
atualização monetária para eventual ação de cobrança de cheque tem como marco inicial a data de 
emissão nele registrada, ou seja, existente na cártula. 
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No mesmo julgamento, a seção também estabeleceu a tese de que os juros de mora (cobrado devido ao 
atraso do pagamento) devem ser contados a partir da primeira apresentação do cheque à instituição 
financeira ou câmara de compensação. 
Ambas as teses foram propostas pelo relator do recurso especial, Luis Felipe Salomão, e acatadas pelo 
colegiado em decisão unânime. 
 
DPVAT 
 
Os ministros da seção de direito privado aprovaram nova súmula sobre o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT). 
 
A Súmula 573, proposta pelo ministro Antonio Carlos Ferreira e ratificada de forma unânime, foi 
estabelecida nos seguintes termos: “Nas ações de indenização decorrentes de seguro DPVAT, a ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, depende de 
laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória ou naqueles em que o conhecimento 
anterior resulte comprovado na fase de instrução”. 
 
Processos: REsp 1575225 REsp 1556834 
Leia mais... 
 
 
Ministro revoga prisão preventiva decretada em formulário padronizado  
 
Uma mulher acusada de homicídio obteve liminar para aguardar em liberdade o julgamento de seu recurso 
pela Sexta Turma. O ministro Rogerio Schietti Cruz, que concedeu a liminar, considerou “intolerável” que a 
ordem de prisão preventiva contra ela tenha sido preenchida em um formulário padronizado, sem nenhuma 
análise do caso específico. 
 
O formulário, utilizado em dias de plantão em comarca do interior de Minas Gerais, serve para converter 
prisões em flagrante em prisões preventivas, com base no argumento de que o juiz acolhe, “por seus 
próprios fundamentos”, o pedido do Ministério Público. Nem há espaço para apresentar outras razões. Tudo 
vem previamente impresso, bastando ao juiz preencher à mão os nomes do preso e de seus pais, datar e 
assinar. 
 
“Mesmo após o preenchimento dos dados, a decisão poderia ser utilizada para justificar a conversão da 
prisão em flagrante pela suposta prática de qualquer crime”, afirmou o ministro, para quem o formulário não 
atende à exigência de fundamentação estabelecida no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 
 
Controle social 
 
Segundo Schietti, a motivação das decisões é necessária ao controle da sociedade e das partes sobre a 
atividade intelectual do julgador, “para que verifiquem se este, ao decidir, considerou todos os argumentos e 
as provas e se bem aplicou o direito ao caso concreto”. 
 
No entanto, disse o ministro, a juíza plantonista que ordenou a prisão preventiva “não explicitou as razões 
de seu convencimento” quanto à necessidade da medida, pois nem mesmo se referiu aos fatos apurados no 
processo ou a qualquer situação que tornasse imprescindível cercear a liberdade da ré antes de uma 
eventual condenação. 
 
O ministro explicou que a chamada fundamentação por referência ou por remissão (quando o julgador 
invoca argumentos de outro) é aceita pela jurisprudência, mas “o uso de tal motivação não se pode dar de 
modo apartado da análise do caso concreto”. 
 
Na opinião de Schietti, “o processo penal não se faz por atacado, mas a varejo, artesanalmente, sem 
ignorar, por conseguinte, as peculiaridades que singularizam o caso a julgar”. 
 
Processo: RHC 70939 
Leia mais... 
 
 
Primeira Seção aprova três novas súmulas de interesse de trabalhadores  
 
A Primeira Seção aprovou a edição de três novas súmulas (enunciados), que pacificam o entendimento da 
corte sobre determinados assuntos e orientam os tribunais sobre como julgar esses temas - com base em 
teses já firmadas em julgamento de recursos repetitivos. As propostas foram apresentadas pelo ministro 
Sérgio Kukina. 
 
A Súmula 576 traz o seguinte enunciado: “Ausente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial para 
a implantação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente será a data da citação válida”. A 
súmula se baseou em vários precedentes, entre eles o Recurso Especial 1.369.165. 
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Serviço rural 
 
A Súmula 577 trata do tempo de serviço rural. De acordo com o enunciado, “É possível reconhecer o tempo 
de serviço rural anterior ao documento mais antigo apresentando, desde que amparado em convincente 
prova testemunhal colhida sob o contraditório” (Recursos Especiais 1.321.493 e 1.348.633). 
 
Já a Súmula 578 determina que “os empregados que laboram no cultivo da cana-de-açúcar para empresa 
agroindustrial ligada ao setor sucroalcooleiro detêm a qualidade de rurícola, ensejando a isenção do FGTS 
desde a edição da Lei Complementar n. 11/1971 até a promulgação da Constituição Federal de 1988” 
(Recurso Especial 1.133.662). 
 
Leia mais... 
 
 
Entre novas súmulas da Terceira Seção, uma trata de crime de trânsito  
 
A Terceira Seção aprovou nesta quarta-feira (22) as Súmulas 574 e 575, com base em propostas 
apresentadas pelos ministros Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz. 
 
No enunciado aprovado para a Súmula 574, ficou definido que “para a configuração do delito de violação de 
direito autoral e a comprovação de sua materialidade, é suficiente a perícia realizada por amostragem do 
produto apreendido, nos aspectos externos do material, e é desnecessária a identificação dos titulares dos 
direitos autorais violados ou daqueles que os representem”. 
 
A Súmula 575 estabelece que “constitui crime a conduta de permitir, confiar ou entregar a direção de veículo 
automotor a pessoa que não seja habilitada, ou que se encontre em qualquer das situações previstas no art. 
310 do CTB, independentemente da ocorrência de lesão ou de perigo de dano concreto na condução do 
veículo”. 
 
Leia mais... 
 
 
Segunda Turma nega recurso do MP contra ex-governador de Santa Catarina  
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma negou recurso do Ministério Público de Santa Catarina (PMSC) 
contra acórdão do Tribunal de Justiça que não reconheceu a prática de ato de improbidade administrativa 
atribuída ao ex-governador do estado Paulo Afonso Evangelista Vieira. 
 
O ex-governador e mais três ex-secretários da Fazenda foram denunciados em ação civil pública pelo 
desvio de recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef) para a conta única do Tesouro do estado, sem autorização legislativa. 
Os fatos ocorreram em 1998. 
 
Ausência de lei 
 
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) reconheceu que os recursos foram utilizados em finalidade 
diversa daquela instituída em lei. Entretanto, ao concluir pela inexistência de prejuízo ao erário e constatar 
que os recursos foram aplicados em benefício do próprio estado, entendeu não ser possível “dar por 
improbo um administrador apenas e tão somente em atendimento à mudança de destino de alguma verba 
pública, se a ninguém prejudicou ou beneficiou pecaminosamente”. 
 
No STJ, o relator do recurso, ministro Herman Benjamin, votou por manter a decisão do tribunal 
catarinense. Segundo ele, como a ação de improbidade refere-se à ilegalidade no estorno de verbas 
destinadas ao Fundef em período anterior à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), 
a decisão do TJSC está em consonância com a jurisprudência do STJ, devido à ausência de lei proibitiva na 
época que impedisse outro destino para essas verbas. 
 
Processo: REsp 1479463 
Leia mais... 
 
 
Determinado início da execução de pena de médico condenado por homicídio culposo  
 
A Sexta Turma manteve decisão colegiada do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que condenou 
um médico à pena de dois anos e dois meses de detenção por erro que causou a morte de uma criança de 
três anos. 
 
O caso aconteceu em 1999, em um hospital do interior do estado. Horas depois de ser operada (cirurgia de 
adenoide), a criança morreu com sangramento intenso na garganta. A família acusou o médico de não ter 
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prestado assistência à paciente. O Ministério Público (MP) denunciou o médico pela prática de homicídio 
culposo. 
 
O juiz de primeira instância condenou o médico a um ano e quatro meses de detenção. A pena, no entanto, 
foi substituída pelo pagamento de 50 salários mínimos à família da criança. O MP recorreu, e o TJMG 
aumentou a condenação para dois anos e dois meses de detenção, mantendo o regime aberto e a 
substituição da pena por medidas restritivas de diretos. 
 
Sofrimento 
 
Inconformado, o médico recorreu ao STJ, cabendo a relatoria do caso ao ministro Sebastião Reis Júnior, da 
Sexta Turma, especializada em direito penal. 
 
O autor do recurso alegou que houve bis in idem na incidência da causa de aumento do art. 121, § 4º, do 
Código Penal, porque a inobservância de regra técnica teria sido utilizada para caracterizar a conduta 
culposa, além de arguir equívoco na aplicação da pena-base, pois ela teria sido fixada acima do mínimo 
legal sem fundamentação concreta. 
 
No voto, o ministro ressaltou que a pena foi aumentada pelo TJMG “em razão do intenso sofrimento pela 
qual passou a vítima, de pouca idade”. 
 
“Cuida-se de elemento concreto não inerente ao tipo penal de homicídio culposo, mostrando-se idôneo o 
fundamento para justificar a majoração da pena-base”, disse o ministro. 
 
O Relator afastou, ainda, a alegação de bis in idem, afirmando em seu voto que “a caracterização da culpa 
está lastreada na negligência (omissão no dever de cuidado) e a aplicação da causa de aumento da 
inobservância de regra técnica assenta-se em outros fatos (prescrição de medicamento inadequado)”. 
 
Sebastião Reis Júnior considerou ainda não ser o caso de determinação do imediato cumprimento da pena, 
conforme recente entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) para condenados em segunda 
instância. 
 
Para o ministro, não houve “comportamento da parte no sentido de se protelar o final do feito” nem pedido 
do MP buscando o cumprimento imediato da condenação. 
 
O voto de Sebastião Reis Júnior foi aprovado por unanimidade no tocante a questões suscitadas pelo 
médico. Todavia, em relação ao cumprimento da pena, o julgamento foi por maioria, pois a Sexta Turma 
decidiu pelo início imediato da execução provisória da pena do condenado. 
 
Processo: REsp 1385814 
Leia mais... 
 
 
Quarta Turma nega recurso de empresa sobre construção de plataformas P-36, P-38 e P-40  
 
A Quarta Turma manteve decisão colegiada do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que havia 
negado, por unanimidade, recurso interposto pela empresa Marítima Petróleo e Engenharia para receber os 
créditos da Braspetro, subsidiária da Petrobras, relativos à construção das plataformas P-36, P-38 e P-40. 
 
No TJRJ, o processo foi extinto, sem julgamento do mérito, sob o argumento de que as partes ora em litígio, 
representadas por suas subsidiárias, com fundamento em cláusula de eleição de foro internacional, 
propuseram ações em Londres sem que nenhuma delas arguisse a nulidade da cláusula e a incompetência 
da Justiça Inglesa. Com isso, a parte sucumbente não poderia ajuizar nova ação no Brasil. Inconformada, a 
defesa da Marítima recorreu ao STJ. 
 
A alegação foi de que, apesar da escolha de Londres, as empresas “ressalvaram o seu direito de ajuizar, 
perante tribunais de outros países, demandas também relativas aos mesmos contratos". A recorrente 
alegou ainda que as plataformas, depois de construídas, foram trazidas para o Brasil e entregues à 
Petrobras. 
 
Nesse sentido, a defesa da Marítima destacou ser "indiscutível a competência concorrente do foro brasileiro 
e do londrino”, razão por que pediu o reconhecimento da jurisdição da Justiça brasileira para julgar o 
processo “erroneamente extinto". 
 
Litígio 
 
A Braspetro, por seu turno, salientou que a Marítima ingressou na Justiça inglesa para cobrar valores 
adicionais, mas não obteve êxito, depois de um litígio de cinco anos. Como o Judiciário inglês negou as 
pretensões da Marítima, a empresa decidiu então ajuizar a mesma ação no Brasil. 
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No STJ, a relatoria do caso coube ao ministro Antonio Carlos Ferreira, da Quarta Turma, especializada em 
direito privado. O ministro salientou que o TJRJ afastou a jurisdição do Poder Judiciário brasileiro, porque 
somente depois de perder a causa na Inglaterra a Marítima propôs ação no Brasil, com o “propósito de 
rediscutir questões decididas” pela Justiça inglesa. 
 
“Em tais circunstâncias, diante dos princípios da boa-fé objetiva e da segurança jurídica, os quais também 
devem ser respeitados no plano internacional, mantém-se a extinção da presente declaratória por faltar 
jurisdição à magistratura brasileira”, afirmou o relator, cujo voto foi aprovado pelos demais ministros da 
Quarta Turma. O fato de se tratar de competência internacional concorrente não afetaria tal orientação. 
 
Para o ministro, “diante da impossibilidade legal de a parte se beneficiar da própria torpeza, descabe à 
recorrente (Marítima) alegar a existência de fraude vinculada à cláusula de eleição de foro e de aplicação da 
legislação inglesa ao contrato assinado em território inglês”. 
 
Processo: REsp 1090720 
Leia mais... 
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0060122-57.2012.8.19.0000 
j. 26.05.15 e p. 11.06.14  Des.Cherubin Schwartz 

Representação de 
inconstitucionalidade. Criação de 
cargo público. Necessidade de lei. 
Impossibilidade de decreto dispor 
sobre a denominação e atribuições. 
Não pode o alcaide, através de 
decreto, dispor sobre cargo público. 
Apenas por lei formal é possível a 
criação e as atribuições e 
remuneração de cargos públicos. 
Inconstitucionalidade reconhecida. 
Necessidade de preservação da 
continuidade administrativa. 
Modulação de efeitos da declaração, 
considerando o risco de paralisia 
administrativa, o que se insere nas 
hipóteses do artigo 27 da Lei n.º 
9.868/99. Procedência do pedido, 
para declarar a inconstitucionalidade 
parcial do Decreto n.º 1, de 02 de 
janeiro de 2008, do Município de 
Valença, com efeitos ex tunc.  
 
Embargos conhecidos e providos, 
para fixar os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade à contar do 
trânsito em julgado da presente 
decisão 

033535-42.2005.8.19.0000 
j. 25.07.05 e p. 03.08.05 Des. Luiz Zveiter 

Representação por 
Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 
3.864/2004. Constituição Estadual. 
Artigo 112, “D”. Processo Legislativo. 
Proibição de utilização ou 
instalação  de sinalização atrsvés de 
dispositivos sonoros, bem como 
imposição à Secretaria de Urbanismo 
a fiscalização do concernente ao 
disposto em seu texto. Vício de 
iniciativa reservada para as leis que 
versem sobre a estruturação e 
atribuições de órgãos da 
administração pública, em que se cria 
atribuição para a Secretaria Municipal 
de Urbanismo, ao chefe do Poder 
Executivo, como projeção específica 
do Princípio da Separação dos 
Poderes. A Lei Municipal nº 
3.864/2004 alterando a redação do 
artigo 2º da Lei nº 938/86, de iniciativa 
da própria Câmara de Vereadores, ao 
estabelecer a obrigatoriedade de 
instalação de sinalização visual 
padronizada, e não mais audiovisual, 
na entrada e saída de garagens, bem 
como de placas de advertência 
dirigidas a pedestres e motoristas e, 
ainda, proibindo expressamente a 
utilização ou instalação de sinalização 
através de dispositivos sonoros, 
subtraiu do Chefe do Poder Executivo 
a iniciativa da matéria de sua 
competência privativa no exercício de 
sua Administração, tornando 
manifesto o vício da 
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inconstitucionalidade formal pela 
infringência a dispositivos 
constitucionais. Procedência da 
Representação.    

0034704-25.2009.8.19.0000 
j. 19.04.10 e p. 07.05.10      

Des. Valmir de 
Oliveira Silva 

Constitucional e Tributário - Instituição 
de tributo em lei incompleta - Decreto 
autônomo definindo sujeito passivo, 
alíquota e base de cálculo para a 
incidência da exação - violação ao 
princípio da Reserva legal. Se o nobre 
Deputado Estadual, autor da 
representação de 
inconstitucionalidade, indicou os 
artigos da Constituição Estadual que 
foram afrontados pelos diplomas 
normativos impugnados na inicial - 
artigos 196, I e 194, II - segundo o 
princípio da simetria com os artigos da 
Carta Federal, descabe a alegação de 
impossibilidade jurídica do pedido, 
como também a de ausência de 
interesse ou ilegitimidade, 
considerando a qualificação ostentada 
pelo representante. No tocante à 
suspensão do processo, a pretexto da 
segurança jurídica, o argumento 
perde relevo em razão da decisão 
monocrática proferida pela Ministra 
Cármen Lúcia, datada de 17/08/2009, 
dando provimento ao recurso 
extraordinário, nos termos do art. 557, 
§ 1º-A, do CPC, para cassar o 
acórdão recorrido e determinar o 
retorno dos autos a este Tribunal, 
para decidir como entender de direito, 
observada a cláusula de reserva de 
plenário. Se a Lei nº 2.379/2002, do 
Município de Rezende, instituidora da 
TMRIP - Taxa de Manutenção das 
Redes de Iluminação Pública - e o 
Decreto nº 062/2003, que a 
regulamentou, afrontaram os artigos 
194, II e 196, I, da Constituição 
Estadual, por ter aquela exigido 
retribuição mediante taxa de serviço 
indivisível e este por definir elementos 
da obrigação tributária como: sujeito 
passivo, base de cálculo e alíquota, 
em flagrante desrespeito ao princípio 
da reserva legal, tem-se por 
inconstitucionais os 
diplomas normativos impugnados na 
inicial. Procedência da 
Representação. Embargos 
declaratórios – Direta de 
Inconstitucionalidade – Procedência 
unânime - Matéria tributária - Eficácia 
ex nunc da declaração - Possibilidade 
- Segurança jurídica e especial 
interesse social presentes - 
Acolhimento. 
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